
JPR.EFEllTUR.A MUNICllPAL DE JBOTUCA\.lLU 
ESTADO DE sAo PAULO 

TERMO Dl~ ADlTAMENTO AO CON TRATO N" 3J 5/22 

Contrnto/Aditivo nº 242/2023 
Processo Administrativo 11º. 40.455/2023 - Anexado ao de 11º 54.943/2022 - Pregão Eletrônico nº 379/2022 
Co ntrat:111te: MUNICÍPlO DE l3OTUCATU 
Contratada: SOLUÇÕES RECURSOS 1-1.UNANOS LTDA .EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM l'IU:SA ES Pl::CJALIZADA l'ARA PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS DE MONITORES 
EDUCAClONAJS. 
ADJTAMENTO: Quantidade 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prcstaç~io de serviços e na melhor forma de direito. de u111 lado. o 
MlJNJCÍPlO DE BOTUCATU. pessoa juridic;i de direito público interno, com sede 11,1 Praça Professor Pedro Torres. 
100, dcv ida111cnlc inscrita 110 CN P.l iM F sob 11°. 46.634. 1O1 /000 1 -15, neste alo cm competência delegada através do 
l)ccrcto 11º 1 O.O 1 1 de 1 (i de setembro de 2014, rep resentado pela Sccrctúria Municipa l de h.lucação. CLA lJ OI A MARIA 
GABRIEL, brnsileira, residente e do miciliado nesta cid;ide, portadorn d,1 cédul,1 de iden ti dade RG nº. 2] .1 40.536 e 
inscrita 110 CJ'l· sob nº. 123.524.448-29. doravante simplesmente clenomi1rnclo CONTRATANTE e. de outro !mio à 
c111prcsa SOLUÇÕES RECU RSOS HUNANOS LTDA EPP. dcvida111cntc insc ri ta 110 CNP.1/MI-' sob nº. 
18.975 .589/0001-09, sediada na cidade de lpcró/SP. na ;\ v. Vereador Dr. .José Marques Penteado. 11° 1884, .Jd. 
Alanrnndas, neste ato por seu representante legal abaixo assinado, dorav,111te denominada simplesmente CONTRATADA 
com b.1se no processo administrativo e pregiio identific,1clo acima. têm entre si, como justo e avençado. o presente 
instrumento, ,l reger-se pelas clúusu las e condiçôcs que se seguem. bc111 como pela Lei 8.666/93. que mutuamente aceitam 
e reciprocamente outorgam. a saber: 

CLi-\lJSlJLA PRlMElRA: As partes mutuamente aceiwm e reciprocamente outorg,1111 o aditamento do instrumento 
contratual entre. a111bas celebrado cm 09 de novembro de 2022, nos autos do processo administrativo acima descrito, 
pelos motivos devidamente justi licados e autorizados, adi tando a quantidade inicialmente contratada, em mais O 1 (um) 
Mon itor l:clucacional , acrescendo assim ao v,1 lor mensal cio contrnto ,1 importância de R.$ 3.000,00 (três mil reais), 
consoante o disposto 110 parágra fo I º. cio artigo 65, ela Lei Fedem! nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A CONTRATADA. dever~ completar a garantia contratual prestada em mais R$ 450,00 
(q11atroce11tos e ci11q11e11ta reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes ratilicrnn as demais clóusulas do instrumento principal. ora aditado. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento p;irticular, em 02 (duas) vias ele igual teor e 
forma , que vai ass inado por duas testemunhas. para os devidos efeitos legais. 

1:3otucatu, 1 4 SET 2023 
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RI nº 5817-3 

Cnefe da Seção de Lidtações 
R.I.• 3.510-6 


